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EMENTA

HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. 
PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
MODUS OPERANDI. CONCURSO DE AGENTES E 
EMPREGO DE ARMA DE FOGO. PERICULOSIDADE DO 
ACUSADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
NECESSIDADE. RISCO À APLICAÇÃO DA LEI PENAL. 
PRESENÇA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. 

1. Comprovada a materialidade, havendo indícios de autoria e 
estando demonstrada, com elementos concretos, a necessidade 
da prisão preventiva para garantia da ordem pública, afasta-se a 
alegação de constrangimento ilegal.

2. No caso, a prisão preventiva foi decretada em decorrência do 
modus operandi empregado na conduta delitiva, revelador da 
periculosidade do paciente, consistente na prática de crime de 
roubo circunstanciado pelo concurso de agentes, havendo, 
inclusive, emprego de arma de fogo. Tais circunstâncias 
evidenciam a gravidade concreta da conduta, porquanto 
extrapolam a mera descrição dos elementos próprios do tipo de 
roubo. Dessa forma, a segregação cautelar faz-se necessária 
como forma de acautelar a ordem pública. 

3. Nesse contexto, afigura-se como indevida a aplicação de 
medidas cautelares alternativas ao cárcere, porque insuficientes 
para resguardar a ordem pública. Precedentes.

4. Ademais, extrai-se dos autos que o Juízo de primeiro grau 
destacou a existência de risco à aplicação da lei penal, pois até o 
momento em que foi determinada a custódia cautelar o paciente 
encontrava-se foragido, fundamento que também se apresenta 
como idôneo para a imposição da medida extrema. Precedentes.

5. Ordem denegada.
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, denegar  a ordem de habeas corpus, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

  

  

Brasília, 28 de maio de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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